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Estaclo de IVIato Grosso
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.{I]ROVADO
Projerto I)e f)ecleto
Legislativo

Presiclentc da Câmara
Plo.jeto De Iiesol Lrç:ãicr

Requerirnerrt<;

X
Inr.licaçãro IlE.ItrI'fADO

Moçãio

Pt'esidentc cla C]ânrara
F)menda

§i/va Partido: FT

Ã Vereadora que abaixo subscreve saticita à nobre
Mesa, cotlsultado o augusfo e sobqra no plenário, na forma
regimental, seja encaminhado expediente a Exma,

Senhcsra Prefeita,Eliene Liberato consubstanciaclo
na seguinte Frqpasíçãq Plenaríq;

CI ad§elon§l por termgeo de surviçe (/\T'S) trata-se de uma rümllnerâçáo extra adí-
cíonada aÕ salário krase do colaboradôr âo completar Lln determinado twrnyto de casa. A
ideia e qu$ ü câda ano, o salário do colaborador crêsÇa. O /Àriie lonatr por Tenrpo de &çr-
vüçr é urn acrésÇírncl percentual cJe §%, calcurlacio cobre o valor dos vencimentCIs que o
íiervidar público tem díreito a receber na folha cje pagamsntr:, de mada incorporaelo, a

cada cÍnco anos erfi efetivo êxercÍcio. For isso, ele ó charnado de quinquônio. Tend. om
vista quü a Prefeitura filunicipalde Cácerês nãü pü§$ui regularnerrtação âmpla pârâ todos
r:s funçiorlárir:s ínciicôlmos que regulamente estí, questão aflm cle clar Isonomia do paga-
mento do Adicional de tempo de Serviço-ATS entre os professores e demais profissionais-

Lei Complernentar B0i200g - Art. 6o, inciso 2,

Sa/a das SessÕes, 11 de fevereiro de

Ver

lndica ao Executivo Municipal, Secretaria de Educaçâo, Secretaria de Fazenda,
lsonomia do pagarnento do Adieional de ternBo de Serv!çb entre os professôre$ e
dernais profissionais da edueação

Justifiaativa:
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Rua Coronel José Dulce esquína conr a Rua General Osório, centro, Cáceres/M'f - CEp: 78.210,0s6
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